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que não deixou testamento, foi casada com José Baldoíno dos Santos, falecido em 31/03/1988, cujos bens foram objeto do 
Inventário que tramitou perante a 2ª Vara Cível desta Cidade e Comarca de Jundiaí, sob o nº 462/90. Deixou um único bem 
que deverá ser partilhado entre os herdeiros. Em razão do exposto requer: a abertura do inventário do bem deixado pela “de 
cujus”; a nomeação do ora requerente, para o cargo de inventariante; a concessão dos benefícios da gratuidade processual 
ao requerente. Encontrando-se o herdeiro Alexandre Santos Medeiros em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 10 dias, que fluirá após o decurso 
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos, pelo herdeiro, como 
verdadeiros, os fatos articulados pelo requerente. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei, sendo 
este Fórum localizado na Largo São Bento, s/nº, Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, Jundiaí-SP.

Jundiaí, 13 de agosto de 2014.

Foro Distrital de Cajamar

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Processo Físico nº:
0001323-90.2012.8.26.0108
Classe  Assunto:
Interdição - Capacidade
Requerente:
Rosinete Inácia Pimenta do Espirito Santos
Requerido:
Jaqueline Pimenta do Espirito Santo

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE JAQUELINE PIMENTA 
DO ESPIRITO SANTO, REQUERIDO POR ROSINETE INÁCIA PIMENTA DO ESPIRITO SANTOS - PROCESSO Nº 0001323-
90.2012.8.26.0108.

A Dra. Adriana Nolasco da Silva, MM.ª Juíza de Direito da 1ª Vara Judicial do Foro Distrital de Cajamar, Comarca de de 
Jundiaí / SP do Estado de São Paulo, na forma da lei, etc.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 17/10/2013 
17:30:55, foi decretada a INTERDIÇÃO de JAQUELINE PIMENTA DO ESPIRITO SANTO, CPF 447.016.868-83, declarando-a 
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeada como CURADORA, em caráter DEFINITIVO, 
a Sra. ROSINETE INÁCIA PIMENTA DO ESPIRITO SANTOS. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de 
dez dias, e afixado na forma da lei. Nada mais. Dado e passado na cidade de Jundiaí / SP em 25 de julho de 2014.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM 
DIREITA

Foro Distrital de Campo Limpo Paulista

2ª Vara

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA
JUIZ(A) DE DIREITO MARCEL NAI KAI LEE
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ADOLFO LUIZ DE CARVALHO SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0428/2014
Processo 0000534-07.2011.8.26.0115 (115.01.2011.000534) - Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência - Plaspep Industria e Comercio de Embalagens 
Ltda - Alterplast Industria e Comercio de Embalagens Ltda e outros - Rolff Milani de Carvalho - Banco Bradesco S/A e outro 
- Rolff Milani de Carvalho - EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO DOS CREDORES DA FALÊNCIA DE ALTERPLAST 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA, CNPJ 05.768.941/0001-93, PROCESSO Nº 0000534-07.2011.8.26.0115. 
O(A) Doutor(a) Marcel Nai Kai Lee. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.FAZ SABER 
a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que por sentença proferida por este Juízo, em 10 de 
fevereiro de 2014, foi decretada a FALÊNCIA da firma ALTERPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA, atual 
denominação de Alternancy Indústria e Comércio de Embalagens Ltda-ME, CNPJ 05.768.941/0001-93 e Inscrição Estadual 
nº 245.089.581.116, com sede na Rua Um, nº 147, jardim Brasil, Cmapo Limpo Paulista, e que por parte da devedora não foi 
apresentada a relação de credores nos termos do artigo 99, III da LRF, para os fins do disposto no art. 7º, §1º da Lei 11.105, de 
09-02-2005, tendo sido disponibilizado o edital no DJE em 07/05/2014, sem apresentação de habilitações de crédito, razão pela 
qual a lista do administrador judicial nos termos do artigo 7º, §2º da Lei 11.101/05 é negativa. Ficam os credores, o devedor, os 
sócios do devedor, o comitê, se houver, e o Ministério Público, advertidos de que terão o prazo de 10 (dez) dias para apresentar 
impugnações nos termos do artigo 8º, a contar da primeira publicação desse edital pelo Diário da Justiça Eletrônico do Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que serão processadas na forma dos artigos 13 a 15, todos da Lei 11.101/05, 
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que os credores poderão obter maiores informações com o administrador judicial através do site www.Rmilani.Com.br e e-mail 
milani@rmilani.Com.br (endereço eletrônico do administrador judicial, Dr. Rolff Milani de Carvalho, advogado, OAB/SP 84.441). 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Campo Limpo Paulista, 15 de agosto de 2014. - ADV: 
DOUGLAS LUIZ DE MORAES (OAB 192070/SP), FLAVIO DEL PRA (OAB 19817/SP), ESTÉR ANARELLI DE MIRANDA (OAB 
251563/SP), ROLFF MILANI DE CARVALHO (OAB 84441/SP), OMAR MOHAMAD SALEH (OAB 266486/SP), DIOGO SAIA 
TAPIAS (OAB 313863/SP)

JUNQUEIRÓPOLIS

Vara ÚnicaVara Única
EDITAL DE CITAÇÃO  PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 3001481-

33.2013.8.26.0311- feito 1980/13

O(A) Doutor(a) Marcelo Luiz Leano, MM. Juiz(a) de Direito da Vara Única, do Foro de Junqueirópolis, da Comarca de de 
Junqueirópolis, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o) réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, 
que JENADI AMÉLIA DE FREITAS ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a posse do imóvel , a saber: “lote nº 04, da 
quadra “C”, do loteamento Vila Santa Ruth, sob cadastro n. 6013000-0, com a frente voltada para a Rua Dr. Liogi Iwaki, n. 174, 
setor 5, desta cidade e comarca de Junqueirópolis-SP”, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, 
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 30 
dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE ROSA MARIA DO PRADO, 
REQUERIDO POR ANGELINA FLORENCIO DO PRADO EUGENIO - PROCESSO Nº3000326-92.2013.8.26.0311. N. ORDEM: 
983/2013.

O(A) Dr(a). Marcelo Luiz Leano, MM. Juiz(a) de Direito da Vara Única do Foro de Junqueirópolis, Comarca de de 
Junqueirópolis do Estado de São Paulo, na forma da lei, etc.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 26/06/2014 
09:12:00, foi decretada a INTERDIÇÃO de ROSA MARIA DO PRADO, CPF 164.557.078-93, declarando-o(a) absolutamente 
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeado(a) como CURADOR(A), em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). 
Angelina Florencio do Prado Eugenio. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na 
forma da lei. Nada mais. Dado e passado na cidade de Junqueirópolis em 24 de julho de 2014.

LIMEIRA

1ª Vara Cível

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 4006659-16.2013.8.26.0320

O(A) Doutor(a) Alex Ricardo dos Santos Tavares, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Limeira, da Comarca 
de Limeira, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

Faz Saber a OPERATIVA ENGENHARIA E SERVICOS LTDA -CNPJ nº 05.876.062/0001-85 na pessoa de seu representante 
legal, que Tim Celular S/A, lhe ajuizou uma ação de Cobrança pelo rito Ordinário, objetivando o recebimento da quantia de R$ 
30.238,26 atualizado até (setembro/2013), representado pelo contrato de prestação de serviços vencidas entre 22/07/2011 e

20/05/2013. Estando a ré em lugar ignorado, foi deferida a sua citação por edital, para que, em 15 dias, a fluir após os 20 
dias supra, conteste o feito, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados pela autora. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei, sendo este Fórum localizado na Rua Boa Morte, 661, Centro - CEP 13480-181, 
Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP. Limeira, 31 de julho de 2014.

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Processo Físico nº:
0011621-87.2012.8.26.0320
Classe  Assunto:
Interdição - Tutela e Curatela
Requerente:
Wilson Rodrigues da Silva
Requerido:
Cleonice Lopes da Silva

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE CLEONICE LOPES DA 
SILVA, REQUERIDO POR WILSON RODRIGUES DA SILVA - PROCESSO Nº0011621-87.2012.8.26.0320.


